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-LEI MUNICIPAL Nº 1.218/2016 DE 02 DE  FEVEREIRO  DE 2016- 
 

INCLUI AÇÕES NO  PPA NA LDO E 

AUTORIZA ABERTURA CREDITO 

ESCPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS  

 

 LUIZ MATEUS CENCI, Prefeito Municipal de União da Serra, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

  FAÇO SABER que, em cumprimento ao disposto da Lei Orgânica 

do Município, a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e Eu sanciono e promulgo a 

presente LEI:  

 Art. 1º Ficam Incluídas na   Lei  nº1039/2013 PPA 2014/2017 e na 

Lei  nº 1196/2015 LDO 2016 as seguintes  ações 

 Custeio da Expo União da Serra 2016 

                                Manutenção Sistema de Abastecimento de Agua 

Art. 2º - Para suportar as ações acima e outras ações, Fica o Poder 

Executivo autorizado a abrir credito especial no orçamento para o exercício de  2016,  com 

seguinte classificação  orçamentária: 

06-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

0604-Departamento  Municipal de Ensino-Recursos Vinculados  

06041236502402.074-Infraestrutura em Escola de Educação Infantil  

4.4.90.51.00  Obras e  Instalações     R$ 14.000,00 

4.4.90.52.00  Equipamento e Material permanente  R$ 16.000,00 

RECURSO VINCULADO- 1038-PATRIMONIO MDE 

Objetivo: Realização de obras de infraestrutura e aquisição de 

Equipamentos  para Escola de Educação Infantil 

   07-SECRETARIA MUN. DE IND. COM. E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

0701-Secretaria Municipal de Industria Com e Prestação de .Serviços  

0701226613302.075-Custeio da Expo União da Serra 2016  

3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 60.000,00 

RECURSO VINCULADO- 01 LIVRE 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA SERRA 
    GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Avenida Monsenhor Paulo Chiaramont, n° 400, União da Serra - 99215-000 - Fone (054)3476-1144 

 

 

   Objetivo: Realização de Evento para divulgação das potencialidades 

econômicas do Município no ramo industrial, comercial e  agrícola 

   10-SECRETARIA MUN.DE OBRAS SERV.PUBLICOS E TRANSITO 

   1002-Departamento de  Serviços Urbanos 

   10021751103622.076-Manutenção Sistema de Abastecimento de Agua 

3.3.90.30.00  Material de  Consumo    R$ 5.000,00 

3.3.90.39.00  Outros Serviços de  Terceiros Pessoa Jurídica R$ 30.000,00 

   RECURSO VINCULADO 01-LIVRE 

   Objetivo: Custeio do Sistema Municipal de Abastecimento de Agua 

 

   TOTAL DO CREDITO ESPECIAL .....................        R$   125.000,00 

   

   Art. 3° - O crédito de que trata o Art. 1° da presente Lei será coberto pelo 

superávit verificado no exercício  de  2015 no recurso  01 LIVRE  no valor de  R$  95.000,00, 

no recurso  1038 BENS VINCULADOS AO MDE, no valor de  R$  30.000,00 

                                       Art. 4°   A presente Lei será regulamentada por Decreto do Poder 

Executivo. 

 Artigo 5º - Esta  Lei  Entrara em vigor na data de  sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE UNIÃO DA SERRA, EM 02 DE 
FEVEREIRO DE 2016. 
 
 

LUIZ MATEUS  CENCI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

        

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
GERSON UMBERTO CHIODI 
Secretário Municipal da Administração 
A Presente Lei Permanecerá Afixada no Quadro Mural 
Da Prefeitura Municipal em Lugar Público e Visível 
Pelo Período de 02/02/2016 à 17/02/2016. 

 


